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correntes obtida pela proporcionalidade inversa entre o respectivo valor e do me-

nor prazo proposto.

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

10 de Outubro de 2007. — O Presidente da Câmara, António d’Orey

Capucho.

2611054850

CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO VERDE

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Câmara Municipal de Castro Verde Divisão de Gestão Urbanística

e Ambiental

Endereço Código postal

Praça do Município 7780-217

Localidade/Cidade País

Castro Verde Portugal

Telefone Fax

286320700 286320709

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

geral@cm-castroverde.pt alentejodigital.pt/cm-castroverde

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Concurso público para adjudicação de empreitada de «Fornecimento e montagem

de equipamento para aproveitamento do furo CP1, estação de tratamento de água e

instalação de pressurização em Beringelinho e Santa Bárbara de Padrões».

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

A empreitada consiste no aproveitamento do furo CP1 para o abastecimento de

água às localidades de Santa Bárbara de Padrões e Beringelinho.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Beringelinho;

Santa Bárbara de Padrões.

Código NUTS

PT184 ALENTEJO — BAIXO ALENTEJO.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.25.21.20-5\\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

O valor para efeitos de concurso é de 288 933,95 euros.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 270 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

O concorrente a quem for adjudicada a empreitada prestará uma caução, sob qual-

quer forma, no valor correspondente a 5% do preço total da adjudicação, efectuan-

do-se posteriormente em todos os pagamentos a dedução de 5% para reforço da

mesma.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

A empreitada é por série de preços, sendo a remuneração do empreiteiro resultante

da aplicação dos preços unitários do contrato para cada espécie de trabalho a rea-

lizar às quantidades desses trabalhos realmente executados.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre elas

exista qualquer modalidade jurídica de associação, desde que todas as empresas do

agrupamento satisfaçam as disposições legais relativas ao exercício da actividade

de empreiteiro de obras públicas e declarem a intenção de se constituírem juridica-

mente em consórcio externo, em regime de responsabilidade solidária, tendo em

vista a celebração do contrato. Nessa declaração deverá constar a empresa líder do

consórcio.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Podem ser admitidos ao concurso:

a) Os concorrentes titulares do alvará de construção (Decreto-Lei n.º 12/2004, de

9 de Janeiro), emitido pelo Instituto dos Mercados de Obras Públicas e Particula-

res e do Imobiliário (IMOPPI);

b) Os não titulares do alvará de construção emitido pelo IMOPPI, que apresentem

certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, adequados à

obra posta a concurso e emitido por uma das entidades competentes mencionadas

no n.º 1 do anexo I da Portaria n.º 104/2001, de 21 de Fevereiro, o qual indicará

os elementos de referência relativos à idoneidade, à capacidade financeira e econó-

mica e à capacidade técnica que permitiram a respectiva inscrição e justifique a

classificação atribuída nessa lista;

c) Os não titulares do alvará de construção emitido pelo IMOPPI, ou que não

apresentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, desde

que apresentem os documentos relativos à comprovação da sua idoneidade, capaci-

dade financeira, económica e técnica para a execução da obra posta a concurso, in-

dicados no item 15.1 do programa de concurso;

d) O alvará de construção previsto na alínea a) do n.º 1 do item III.2.1) deve con-

ter as seguintes autorizações:

d1) A 11.ª subcategoria da 4.ª categoria — estações de tratamento ambiental — na

classe correspondente ao valor global da proposta.

d2) A 1.ª subcategoria da 1.ª categoria — estruturas e elementos de betão — na

classe correspondente ao valor dos trabalhos a que respeite.

d3) A 1.ª subcategoria da 4.ª categoria — instalações eléctricas de utilização de

baixa tensão — na classe correspondente ao valor dos trabalhos a que respeite.

e) Desde que não seja posto em causa o disposto no n.º 3 do artigo 265.º do De-

creto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, e sem prejuízo do disposto na subalínea d2), o

concorrente pode recorrer a subempreiteiros, ficando a eles vinculado, por contrato,

para a execução dos trabalhos correspondentes. Neste caso, deve anexar à proposta

as declarações de compromisso dos subempreiteiros possuidores das autorizações

respectivas.

2 — Os critérios de avaliação da capacidade financeira e económica dos con-

correntes para a execução da obra posta a concurso são referenciados na Porta-

ria n.º 1547/2002, de 24 de Dezembro, publicada ao abrigo do n.º 4 do artigo

8.º do Decreto-Lei n.º 61/99, de 2 de Março, não podendo ser excluído nenhum

dos concorrentes que apresente, cumulativamente e no mínimo, os valores do

quartil inferior previstos na referida portaria em qualquer das seguintes situa-

ções:

a) Utilizando para o efeito a média aritmética simples dos três últimos anos, a par-

tir do balanço e da demonstração de resultados das respectivas declarações de IRS

ou IRC entregues para efeitos fiscais;

b) Atendendo ao balanço e à demonstração de resultados da última declaração

anual de IRS ou IRC entregue para efeitos fiscais;

c) A avaliação da capacidade técnica dos concorrentes para a execução da obra

posta a concurso será feita de acordo com os critérios seguidamente discrimina-
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dos, sendo excluídos os concorrentes que não verifiquem cumulativamente os três

critérios:

c1) Comprovação da obra posta a concurso, de valor não inferior a 50% do valor

indicado para o preço base, e deve ser acompanhada de certificado de boa execução

passado pelo dono da obra;

c2) Adequação do equipamento e das ferramentas especiais a utilizar na obra, seja

próprio, alugado ou sob qualquer outra forma, às exigências técnicas;

c3) Adequação dos técnicos e os serviços técnicos, estejam ou não integrados na

empresa, a afectar à obra.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Remete-se para o item 15 do programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Remete-se para o item 15 do programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Remete-se para o item 15 do programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

Preço global mais baixo — 70%;

Valor técnico da proposta — 30%.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

Ao presente concurso foi atribuído o n.º 7/2007.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

015 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 200 euros — formato papel. 50 euros — formato digital. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

O pedido de processo deverá ser dirigido à Secção Técnica Administrativa da Câ-

mara Municipal de Castro Verde, o qual será fornecido num prazo máximo de cinco

dias após a recepção do pedido por escrito e mediante o pagamento em numerário

ou por meio de cheque emitido a favor do município de Castro Verde.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

030 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora: 17 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Ao acto público pode assistir qualquer interessado, apenas podendo nele intervir

os concorrentes e seus representantes, devidamente credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 10 horas. Local: Sala de Sessões do Edifício dos Paços do Concelho.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

A quebra da sequência dos itens deve-se ao facto de os mesmos não dizerem respei-

to ao concurso em apreço.

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

10 de Outubro de 2007 — O Presidente da Câmara, Fernando Sou-

sa Caeiros.

2611055092

CÂMARA MUNICIPAL DE CELORICO DA BEIRA

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos ¢

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Município de Celorico da Beira Secção de Obras Municipais

Endereço Código postal

Rua de Sacadura Cabral 6360-350

Localidade/Cidade País

Celorico da Beira Portugal

Telefone Fax

271747400 271747409

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

obrasmunicipais@cm-celoricodabeira.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos

Compra ¢ Locação £ Locação financeira £ Locação-venda £

Combinação dos anteriores £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Aquisição e instalação de Miradouro Virtual e Livro Mágico.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

O presente concurso tem por objecto a aquisição e instalação de um «Miradouro

Virtual» equipado com monitor LCD TouchSreen, um PC multimédia e possuir

contador de moedas com tempo de visualização, bem como a aquisição e instalação

de um «Livro Mágico» equipado com uma barra de sensores, um PC multimédia e

2 monitores/plasma.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Celorico da Beira.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 180  a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e

serviços)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Os constantes nos pontos 4 e 5 do artigo 10.º do programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Os constantes no ponto 2 do artigo 10.º do programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Os constantes no ponto 3 do artigo 10.º do programa de concurso.




